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DECRETO MUNICIPALNº 458/2019
30 de agosto de 2019

SÚMULA: DETERMINA A REVOGAÇÃO DAS CONCESSÕES
DE INCENTIVOS FISCAIS E BENEFÍCIOS PATRIMONIAIS
CONTIDOS NO DECRETO MUNICIPAL Nº 016/2016, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições legais, considerando as condições de concessão de benefícios fiscais e
patrimoniais contidas na Lei Municipal nº 2.519/2013, levadas a efeito pelo Decreto Municipal nº 016/2016, cujo
cumprimento restou prejudicado por inércia do beneficiário,

DECRETA

Art. 1º - Ficam revogadas as concessões fiscais e patrimoniais contidas no Decreto Municipal nº 016/2016, de 11
de fevereiro de 2016.

Art. 2º - O imóvel objeto da concessão de direito real de uso de que trata o referido Decreto retorna ao domínio
pleno do Município, nos termos do seu artigo 6º cc o artigo 20 da Lei Municipal nº 2.519/2013.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30
DE AGOSTO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 164/2019
30 de agosto de 2019

SÚMULA: CONCEDE LICENÇAMATERNIDADE À SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
das suas atribuições legais e

Considerando atestado médico apresentado nesta data,

R E S O L V E

Art. 1º - Concede a Servidora Pública Municipal Jusciely Cristiny da Silva Almeida, matrícula nº

417735, ocupante do cargo de Enfermeira Padrão, 180 (cento e oitenta dias) dias de Licença

Maternidade, correspondente a 02 de agosto de 2019 à 28 de janeiro de 2020, sem

prejuízo da sua remuneração.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
30 DE AGOSTO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 165/2019
30 de agosto de 2019

SÚMULA: CONCEDE LICENÇAMATERNIDADE À SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
das suas atribuições legais e

Considerando atestado médico apresentado nesta data,

R E S O L V E

Art. 1º - Concede a Servidora Pública Municipal Daniele de Fatima Trinca, matrícula nº 417572,

ocupante do cargo de Servente, 180 (cento e oitenta dias) dias de Licença Maternidade,

correspondente a 23 de agosto de 2019 à 18 de fevereiro de 2020, sem prejuízo da sua

remuneração.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
30 DE AGOSTO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL N.º 166/2019
30 de agosto de 2019

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no
uso das suas atribuições legais, e

Considerando Solicitação da Secretaria Mun. De Obras e Urbanismo;

RESOLVE

Art. 1º - Designar Servidora Pública Municipal Rosangela Fernandes dos Santos, portador da cédula de
identidade RG nº 10.035.820-4 -SSP/PR e do CPF nº 030.811.799-98, ocupante do cargo de Serviços Gerais,
matricula nº 418090, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do município de Nova Londrina,
para exercer sua função na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30
DEAGOSTO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL N.º 163/2019
30 de agosto de 2019

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no
uso das suas atribuições legais, e

Considerando Solicitação da Secretaria Mun. De Obras e Urbanismo;

RESOLVE

Art. 1º - Designar Servidor Público Municipal Carlos Henrique Barile, portador da cédula de identidade
RG nº 10.086.262-0 -SSP/PR e do CPF nº 064.705.819-78, ocupante do cargo de Serviços Gerais, matricula nº
418080, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do município de Nova Londrina, para exercer
sua função na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30
DEAGOSTO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Sexta-Feira, 30 de agosto de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1615/2019 - 6 Pág(s)

EXTRATO 1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 158/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019

1 - DAS PARTES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADA: MINIMERCADO MRSC EIRELI
CNPJ sob nº 23.340.786/0001-91

2 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E QUITANDA QUE SERÃO DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA.

3 - DA FINALIDADE: Inclusão de dotação orçamentária
FONTE: 107
06001.12361.0011.2029- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 (155)

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina - PR, 27 de agosto de 2019.

LURDES SOARES
Secretária Municipal de Educação
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 199/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: CECILIA MARIA TEIXEIRA FARINAME
CNPJ nº 10.658.863/0001-04

PREGÃO PRESENCIAL N.º 072/2018

Objeto: AQUISIÇÃO DE VIGAS E TÁBUAS DE MADEIRA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
MARCENARIA E CARPINTARIA.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(artigo 57, § II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei nº 8.666/93, para mais 12 (doze)
meses, previsto até 01 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato originário nº 199/2018, datado de 01 de agosto de
2018.

Nova Londrina, 01 de agosto de 2019.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras
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DECRETO MUNICIPAL Nº 459/2019
30 de agosto de 2019

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.117/2019 – TOMADA
DE PREÇOS Nº.004/2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Senhor OTAVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município, CONSIDERANDO:
I – A possibilidade de revogação do processo licitatório por razões de interesse público,
conforme dispõe o artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93, “in verbis”: “Art. 49. A autoridade
competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.”;
II – As disposições do Decreto Municipal nº 429/ 2019, de 16 de agosto de 2019, que
“determina o contingenciamento das despesas, dos empenhos, das dotações orçamentárias e
das movimentações financeiras dos órgãos da administração do Município de Nova Londrina,
Estado do Paraná, notadamente quanto à necessidade de manter o equilíbrio das contas
públicas, que se dá, entre outras ações, com o equilíbrio entre as receitas e as despesa
públicas, a execução da programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, com
a consequente e necessária limitação de empenho e movimentação financeira”,

DECRETA

Art. 1° – Fica suspenso o Processo Licitatório nº.117/2019 – Tomada de Preços nº 004/2019,
cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO”.

Art. 2° – Fica determinado ao Depto de Licitações para as providências cabíveis e
necessárias à efetivação regular desta suspensão.

Art. 3° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30
DE AGOSTO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

057-2019

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO,
Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): ISLAINE ROSA DE OLIVEIRA, brasileiro(a), SERVICOS GERAIS TEMPORARIO (A),
portador(a) do RG nº 95269672 – SSP PR e CPF n° 067.245.879-99, admitido(a) pelo Contrato nº 103/2017
de 01/09/2017, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 01/09/2017, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001/2017, fica rescindido com data retroativa a partir do dia
31/08/2019.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada mais
reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 31 de Agosto de 2019
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

058-2019

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO,
Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): SIMONE APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro(a), SERVENTE TEMPORARIO
(A), portador(a) do RG nº 15.417.382-0 – SSP SP e CPF n° 366.034.798-18, admitido(a) pelo Contrato nº
106-2017 de 01/09/2017, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 01/09/2017, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001/2017, fica rescindido com data retroativa a partir do dia
31/08/2019.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada mais
reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 31 de Agosto de 2019
.

___________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

056-2019

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO,
Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): ELIANE VIANA DA SILVA, brasileiro(a) EDUCADOR INFANTIL TEMPORARIO(A),
portador(a) do RG nº 106462739 – SSP PR e CPF n° 082.988.609-50, admitido(a) pelo Contrato nº
101/2017 de 01/09/2017, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 01/09/2017, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001/2017, fica rescindido a partir do dia 31/08/2019.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada mais
reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 31 de Agosto de 2019
.

___________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

055-2019

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO,
Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): GABRIELA CASSIA DE OLIVEIRA, brasileiro(a) EDUCADOR INFANTIL
TEMPORARIO(A), portador(a) do RG nº 9.157.840-9 – SSP PR e CPF n° 052.000.129-02, admitido(a) pelo
Contrato nº 099-2017 de 01/09/2017, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do
Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 01/09/2017, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001/2017, fica rescindido a partir do dia 31/08/2019.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada mais
reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 31 de Agosto de 2019
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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DECRETO MUNICIPAL Nº 460/2019
30 de agosto de 2019

SÚMULA: EXONERAR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e

DECRETA

Art.1º- Fica exonerado, Servidor MATEUS ERINQUE QUINTINO VIEIRA, portador da C.I.

RG nº 9.356.477-4 SSP/PR, ocupante Cargo de Provimento em Comissão, Assessor

de Imprensa , Lotado na Secretaria Municipal de Administração do Município de

Nova Londrina, Estado do Paraná, admitido em 15 de abril de 2019, pelo Decreto nº

189/2019.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogados as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE
AGOSTO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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